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PORTARIA Nº 168, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

CONSIDERANDO o Parecer Normativo nº 28/2019 da Procuradoria do 
Município, provocado pela Consulta nº 26/2019, ratificado pelo Setor Jurídico desta 
Secretaria, aconselha a publicação de ato concessivo de vantagem de servidor 
público, já recebido preteritamente, desde que apresentem defeitos sanáveis, não 
acarretem lesão ao interesse público e nem prejuízos a terceiros;

CONSIDERANDO o Poder de Auto Tutela da Administração Pública;
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da Publicidade e 

Eficácia de Atos Administrativos.  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMAMOS, no uso de suas atribuições legais, notadamente aquelas 
deferidas pela Lei Complementar Municipal nº 69/2015,

 RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público a convalidação de Gratificação por Título no 

percentual de 5%(cinco por cento), reconhecido este percentual consoante Processo 
Administrativo nº 204/2024-SEMA, relativamente a servidora: ANACELIA BATISTA 
BEZERRA, matricula 5930;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 170/2024-SEMARH/SGA, 26 de Fevereiro de 2024.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, alínea “l”, 
do Anexo I, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015, e tendo em vista o disposto no 
art. 36, VIII, da Lei Complementar Municipal nº 72/99 (Estatuto dos Servidores do 
Município), resolve:

Art. 1º. Declarar, a contar de 26 de Fevereiro de 2024, a vacância do cargo 
de   Professora de Libras, ocupado pela servidora, CARLA FABRINE MARTINS 
GURGEL, Matrícula nº 11427, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por motivo 
de posse em outro cargo inacumulável, conforme disposto no Processo Administrativo 
nº 205/2024-SEMARH.

Art. 2º. A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria será pelo prazo de 
03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a partir da data em que o 
servidor assumir o outro cargo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 209/2021

Processo n.º 2000000912
Pregão Eletrônico N.º 001/2020
O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 
08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de Defesa Social
CONTRATANTE, e a Empresa NATAL TECNOLOGIA E SEGURANÇA LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 02.201.535/0001-56, Av. Odilon Gomes de Lima, n° 
1716 – Capim Macio – CEP: 59.078-400 – Natal/RN
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Sexta – Da Dotação 
Orçamentária, passando está a vigorar com a seguinte Dotação Orçamentária Vigente: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E 
CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – 
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos 
não vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE 
TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2.269 – 
ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELA. ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE 
RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
0 8  –  S E C R E TA R I A D E  T R A B A L H O  A S S  S O C I A L  E  C I D A D A N I A 
PROJETO/ATIVIDADE 2.301 – CRIACAO, ESTRUTURACAO DOS PROJETOS DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRI. ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 
vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE 
TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2.302 - APOIO A 
OPERACIONALIZAÇÃO DO FIA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 
vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE 
TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2.302 - APOIO A 
OPERACIONALIZAÇÃO DO FIA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 
vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE 
TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2.304 – 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS DE DIREITO. ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE 
RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.066– SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 1660 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. 1661 - Transferência de 
Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.067– 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 
– Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – 
Recursos não vinculados de Impostos 1660 - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Ass. 1661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.068 – APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO SUAS – 
IGD SUAS ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.069 – FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD 
SUAS ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 1660 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 
– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.070 – 
APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E 
CADASTRO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO   
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PROJETO/ATIVIDADE 2.071 – FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD 
PBF ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 1660 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 
– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.073 – 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – 
Recursos não vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.265 – ACESSUAS 
TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.267 – BPC NA ESCOLA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 
– Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1660 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 
– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.268 – 

IMPLANTAR AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA COVID-19 ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE 
RECURSO 1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social.
FUNDAMENTO LEGAL:  O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como na Cláusula 
Décima do Contrato Administrativo, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
RETIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas do Contrato, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de fevereiro de 2024
VALDIVAN AURINO TINÔCO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
CONTRATANTE
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Portaria nº 001/2024 – FCDM/SGA, de 23 de fevereiro de 2024 

Indica servidor responsável pelo Suprimento de Fundos 
representando a Fundação Cultural Dona Militana do 
Município de São Gonçalo do Amarante. 

O Diretor-Presidente da Fundação Cultural Dona Militana do Município, no 
uso das atribuições que lhe conferem as disposições expressas no art. 4º e 6º §2º e §3º 
da Lei Municipal 1.177/2009, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Indicar, sem prejuízo de suas funções, a servidora Janete Andrade 

de Lima Soares, CPF n° 058.645.474-84, para o posto de responsável pelo Suprimento 
de Fundos da Fundação Cultural Dona Militana do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

São Gonçalo do Amarante, 23 de fevereiro de 2024. 

JOSENILDO CAMPOS DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente 

Fundação Cultural Dona Militana

PORTARIA N.º 032/2024/SAAE/SGA, de 23 de fevereiro de 2024.

Continuidade da jornada de trabalho em Regime Home Office 

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 
Médico Pericial deste município.

RESOLVE:
 Art. 1º Conceder à servidora Alinne Kadidja de Sousa Fernandes, 

matrícula n.º 095, de acordo com os requisitos acima citados, a continuidade da 
jornada de trabalho em Regime Home Office, por 90 (noventa) dias, compreendendo o 
período de 01 de dezembro de 2023 a 28 de fevereiro de 2024.

 Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de dezembro de 2023.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de fevereiro de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente

EXECUTIVO/CULTURA SAAE
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PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

NATAL NORTE LOTEAMENTOS LTDA., 15.686.175/0001-71, torna público que está 
requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, a 
Licença Simplificada para o Condomínio Residencial Multifamiliar Cedros, localizado 
no bairro Jardins, município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Luciana Santiago Cabral Rocha
Administradora

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO

A Movida Locação de Veículos S.A., CNPJ nº 07.976.147/0031-86, torna público que 
está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a 
Licença de Operação - LO para a atividade de locação de veículos sem condutor, com 
lavagem de veículos no local, localizada Av. Ruy Pereira dos Santos, 3100 - Terminal de 
Desembarque do Aeroporto - São Gonçalo do Amarante - RN 

Gustavo Henrique Paganoto Moscatelli 
Diretor Presidente

LICENÇAS
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